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: - ' A CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANA, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LE|:

. Art. 1°, Ficg alterada a de
Quadra no° 59-A, loteamento Trés Barras,

N nominacéo do ‘imével:
L ) . a z
b Cidade de Tras Barras do Parang,

, do livro 2 do Registro de Imével Sueli Giac

Gabinete o Préfeito Municipal de Trés Barras do
Parana, 29 ge maio de 2013.
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 812/13

: Visa o presente Projeto de Lei obter autorizacao
para que o Municipio possa alterar a denominagdo de um imével localizado no
perimetro urbano da cidade de Trés Barras do Parana. -

o . A alteragéo da denominaggo é para possibilitar a
emisséo de titulo de propriedade definitiva cuja solicitagcdo foi do senhor Luiz
Alberton. ,

) A emiss&o do titulo de propriedade sera feita com
| vti\\?) base na Lei n° 206/10, e suas alteracées ‘

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de
Lei, seja aprovado em sua totalidade.

Gabinef /o Prefeito Municipal de Trés Barras do
Parana, 29 de maio de 2013.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL




